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NIPG N 2710/21

INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorizado de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

13/04/2021 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades, "António Matos, Lda.”

"Hidro Só Piseinas— Equlpamentos, Construção e Montagem de Piscinas, Lda.” e “Maria Ermelinda Alves da Silva, Tubos

e Acessórlos, Lda.",, sendo o valor base do procedimento de 34.050,00 (trinta e quatro mil e cinquenta euros), acrescido

de IVA à taxa legal:

Das três empresas convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente, ”António Matos, Lda." no valor de € 23.991,10

(trlnta e três mil novecentos e noventa e um euros e dez cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%,

revelou ser a mals vantajosa para o Município, dado tratar-se da proposta de mais baixo preço.

Considerando:

- O júri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar a ”Aquisição de produtos para Tratamento das Águas das

Piscinas Municipais - Vila Praia de Ancora”, pelo valor de € 33.991,10 (trinta e três mil novecentos e noventa e um euros

e dez centlmos), acrescldos de NA, à taxa legal em vigor de 7,3%, à firma “António Matos, Lda.”, em sede de Relatório

FInaI, que se junta;

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo B.o do DL

n.o 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante O mês de maio, devendo estar salvaguardada a

disponibllldade de fundos;

Página 1 de 2

CMC—eafonsuOSOSZI-ZOZl,GER,I,G,1770



CMC-eafonso-030521-202 l,GER,I,G,1770

(* I'v—
4MN“

MUNICÍPIO DE CAMINHA

Pelo exposto propõe-se:

- Que a "Aquisição de produtos para Tratamento das Águas das Piscinas Municipais — Vila Praia de Ancora”, seja

adjudíwdo a ”António Matos. Lda.”. Pelo valor de 6 33.991,10 (trinta e três mll novecentos e noventa e um euros e dez

cêntimos), acrescidos de IVA, à taxa legal em vigor de 23%

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o na 1 do artigo 98.9 do CCP.

— A designação do técnico, Pedro Fernandes para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 190.9-A do CCP.

Caminha, 2021/05/03

ELISABETE RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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